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REGULAMENTO INTERNO DA FADEG - FACULDADE DE DIREITO, EDUCAÇÃO E GESTÃO

TÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Regulamento Interno tem por finalidade disciplinar a organização e o funcionamento da FADEG - Faculdade de Direito, Educação e Gestão, mantida pela pessoa jurídica MEU CURSO INTELIGÊNCIA E TECNOLOGIA EDUCACIONAL LTDA., CNPJ 30.976.221/0001-60, com sede à Rua Luís Coelho, 340, Consolação, São Paulo/SP.

Art. 2º A FADEG rege-se pelas disposições deste regulamento, pelo seu Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), Projeto Pedagógico Institucional (PPI), legislação educacional vigente e normas complementares.

TÍTULO II - DOS PRINCÍPIOS, MISSÃO E OBJETIVOS

Art. 3º A FADEG tem como missão ser uma instituição referência em Direito, Educação e Gestão, com aprendizagem personalizada e disruptiva, formação de líderes éticos e inovadores, e uso de tecnologias sustentáveis.

Art. 4º A visão institucional é ser reconhecida nacionalmente por transformar o processo de aprendizagem com qualidade e empoderamento.

Art. 5º São seus valores: ética, respeito, responsabilidade, inclusão, acessibilidade, inovação e sustentabilidade.

TÍTULO III - DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E ACADÊMICA
CAPÍTULO I - Dos Órgãos Colegiados e Executivos

Art. 6º Compõem a estrutura organizacional: 
I - Conselho Superior (Consup); 
II - Diretoria Geral; 
III - Coordenação Acadêmica e Administrativo-Financeira; 
IV - Coordenações de Curso (Graduação e Pós-Graduação); 
V - Colegiado de Curso; 
VI - Núcleo Docente Estruturante (NDE); 
VII - Comissão Própria de Avaliação (CPA); 
VIII - Secretaria Acadêmica, Biblioteca, TI, Ouvidoria, Polos de Apoio, Núcleo de Apoio Psicopedagógico, Núcleo de Acessibilidade e Núcleo de Educação a Distância.

Art. 7.º. O Núcleo de Educação a Distância (NEAD) é responsável pelo suporte tecnológico e pedagógico à oferta de educação a distância na FADEG. 
§1º Compete ao NEAD: 
I - coordenar a implementação de metodologias e tecnologias educacionais para EaD; 
II - prestar suporte técnico e pedagógico aos docentes, mediadores pedagógicos e estudantes; 
III - gerenciar as plataformas digitais utilizadas nos cursos; 
IV - promover formação continuada para o uso de tecnologias educacionais; 
V - acompanhar a qualidade dos processos de ensino e aprendizagem em EaD; 
VI - articular-se com os Polos EaD para garantir padrões de qualidade. 

§2º O NEAD será avaliado no âmbito dos processos de credenciamento e recredenciamento institucional.

Art. 8.º. A sede da FADEG disporá, no mínimo, da seguinte infraestrutura: 
I - recepção; 
II - secretaria acadêmica; 
III - salas de professores e de coordenadores; 
IV - espaço para a realização das atividades da Comissão Própria de Avaliação (CPA) e de outros órgãos colegiados, acadêmicos e administrativos; 
V - laboratórios e outros espaços formativos compatíveis com as atividades práticas presenciais dos cursos ofertados; 
VI - salas ou ambientes para estudos individuais e coletivos, com disponibilização de acervo bibliográfico físico ou virtual, compatíveis com as atividades dos cursos ofertados e com o número de estudantes; 
VII - equipamentos e dispositivos de acesso à internet e conexão de internet estável e de alta velocidade, compatível com o número de usuários. 
§1º É vedado o compartilhamento da sede com outra Instituição de Educação Superior. 
§2º A sede da FADEG garantirá a acessibilidade, nos termos da legislação.

CAPÍTULO II - Da Composição e Competência

Art. 9º O Conselho Superior é órgão máximo deliberativo e normativo, presidido pelo Diretor Geral e composto por representantes docentes, discentes, técnico-administrativos e da Mantenedora.

Art. 10º O Diretor Geral é designado pela Mantenedora e é responsável por zelar pelo cumprimento da legislação, coordenar atividades, assinar diplomas e representar institucionalmente a FADEG.

Art. 11º O Colegiado de Curso, presidido pelo Coordenador, discute questões acadêmicas do curso e é composto por docentes, discentes e representantes técnico-administrativos e tutores.

Art. 12 O Núcleo Docente Estruturante (NDE) define o perfil do egresso, estrutura curricular, coordena o PPC e zela pela qualidade acadêmica.

Art. 13 A CPA conduz a autoavaliação institucional com representação paritária da comunidade acadêmica e da sociedade civil.

TÍTULO IV - DO REGIME ESCOLAR E CURRÍCULO

Art.14 Os cursos de graduação da FADEG serão organizados nos seguintes formatos de oferta: 
I - curso presencial; 
II - curso semipresencial; e 
III - curso a distância. 

§1º A definição do formato de oferta será especificada no Projeto Pedagógico de cada Curso (PPC), em conformidade com o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) e o ato de credenciamento institucional. 

§2º É obrigatória a utilização das terminologias previstas no caput para identificar o formato de oferta dos cursos em contratos educacionais, regulamentos, atos normativos internos e nas páginas dos cursos no sítio eletrônico da FADEG.

Art. 14-A. Os cursos de graduação observarão os seguintes percentuais mínimos de carga horária, conforme o formato de oferta: I - Cursos presenciais: mínimo de 70% (setenta por cento) da carga horária total por meio de atividades presenciais; II - Cursos semipresenciais: a) mínimo de 30% (trinta por cento) da carga horária total por meio de atividades presenciais; e b) mínimo de 20% (vinte por cento) da carga horária total em atividades presenciais ou síncronas mediadas; III - Cursos a distância: a) mínimo de 10% (dez por cento) da carga horária total por meio de atividades presenciais; e b) mínimo de 10% (dez por cento) da carga horária total em atividades presenciais ou síncronas mediadas. Parágrafo único. Os percentuais estabelecidos neste artigo observarão as Diretrizes Curriculares Nacionais e eventuais atos do Ministério da Educação que estabeleçam percentuais superiores para áreas ou cursos específicos.

Art. 15 A avaliação do rendimento acadêmico será feita por critérios definidos no PPC, com notas, frequência mínima e participação em atividades complementares.

Art. 15-A. Para os cursos ofertados nos formatos semipresencial e a distância, a FADEG aplicará avaliações de aprendizagem presenciais, em sua sede ou nos Polos EaD, em todas as unidades curriculares ofertadas de forma parcial ou integral em educação a distância. 

§1º As avaliações presenciais de aprendizagem deverão: 
I - ocorrer periodicamente e observar os referenciais de qualidade para os cursos de graduação com oferta de ensino a distância; 
II - ter peso majoritário na composição da nota final de cada unidade curricular; e 
III - incluir elementos que incentivem o desenvolvimento de habilidades discursivas de análise e síntese, que componham, no mínimo, 1/3 (um terço) do peso da avaliação. 

§2º A exigência estabelecida no inciso III do §1º poderá ser dispensada para as avaliações realizadas por meio de atividades práticas. 

§3º As avaliações presenciais de aprendizagem serão consideradas no cômputo da carga horária presencial dos cursos, até o limite de 5% (cinco por cento) da carga horária total do curso. 

§4º Não se incluem na limitação prevista no §3º as atividades formativas presenciais que, embora possuam natureza avaliativa, envolvam interação pedagógica entre estudantes, professores e mediadores pedagógicos, por meio de experiências coletivas, colaborativas ou práticas, tais como seminários, projetos integradores, atividades de laboratório, oficinas, encenações, mostras científicas ou outras previstas no Projeto Pedagógico do Curso, que poderão ser integralmente consideradas no cômputo da carga horária presencial obrigatória. 

§5º A FADEG assegurará a identificação do estudante nas avaliações de aprendizagem presenciais e a distância, garantindo que as provas sejam realizadas exclusivamente pelo estudante devidamente matriculado.

Art. 15-B. A FADEG realizará o controle de frequência dos estudantes nas atividades presenciais e síncronas mediadas para aprovação em cada unidade curricular do curso. Parágrafo único. A FADEG adotará medidas que promovam elevada participação e engajamento dos estudantes nas atividades presenciais e síncronas mediadas.

Art. 16 O trancamento, cancelamento, transferências e aproveitamento de estudos obedecerão às normas institucionais e legais.

TÍTULO V - DAS DEFINIÇÕES PARA EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA

Art. 17 Para fins deste Regulamento, considera-se: 

I - educação a distância: processo de ensino e aprendizagem, síncrono ou assíncrono, realizado por meio do uso de tecnologias de informação e comunicação, no qual o estudante e o docente ou outro responsável pela atividade formativa estejam em lugares ou tempos diversos; 
II - atividade presencial: atividade formativa realizada com a participação do estudante e do docente ou de outro responsável pela atividade formativa em lugar e tempo coincidentes; 
III - atividade síncrona: atividade de educação a distância realizada com recursos de áudio e vídeo, na qual o estudante e o docente ou outro responsável pela atividade formativa estejam em lugares diversos e tempo coincidente; 
IV - atividade síncrona mediada: atividade síncrona realizada com participação de grupo de, no máximo, setenta estudantes por docente ou mediador pedagógico e controle de frequência dos estudantes; 
V - atividade assíncrona: atividade de educação a distância na qual o estudante e o docente ou outro responsável pela atividade formativa estejam em lugares e tempos diversos; 
VI - Polo de Educação a Distância - Polo EaD: unidade descentralizada da FADEG, no País ou no exterior, para o desenvolvimento de atividades formativas; 
VII - unidade curricular: componente curricular definido no Projeto Pedagógico do Curso, com o objetivo de desenvolvimento e avaliação de conhecimentos e competências, sob a responsabilidade de docente e que compõe a carga horária do curso.

TÍTULO VI - DO CORPO DOCENTE, TÉCNICO-ADMINISTRATIVO E DISCENTE

Art. 18 O corpo docente será contratado conforme formação acadêmica e experiência profissional, com políticas de capacitação e formação continuada.

Art. 18-A. Para os cursos ofertados nos formatos semipresencial e a distância, o corpo docente poderá ser composto pelas seguintes categorias: 
I - coordenador de curso; 
II - professor regente; e 
III - professor conteudista. 
§1º As atribuições e a formação acadêmica do corpo docente serão estabelecidas em conformidade com os referenciais de qualidade para os cursos de graduação com oferta a distância e normas do Ministério da Educação. 
§2º O corpo docente será necessariamente composto por professores regentes e, no mínimo, por um coordenador de curso para cada curso ofertado. 
§3º Cada unidade curricular ofertada de forma parcial ou integral em educação a distância deverá contar com, no mínimo, um professor regente. 
§4º As atribuições do professor conteudista poderão ser assumidas pelo professor regente, desde que assegurado o cumprimento integral de todas as funções previstas. 

Art. 18-B. O corpo docente poderá ser auxiliado por mediadores pedagógicos, com formação acadêmica compatível, que exercerão atividade educacional de mediação pedagógica em processos de ensino e aprendizagem. 
§1º As atribuições e a formação acadêmica dos mediadores pedagógicos serão estabelecidas em conformidade com os referenciais de qualidade para os cursos de graduação com oferta a distância e normas do Ministério da Educação. 
§2º A composição do corpo docente e dos mediadores pedagógicos deverá ser compatível com o número de estudantes matriculados na unidade curricular. 
§3º O corpo docente poderá ser auxiliado por tutores com atribuições administrativas, distintas das funções de mediação pedagógica.

Art. 19 O corpo técnico-administrativo dará suporte às atividades acadêmicas, organizando-se por setores com plano de carreira.
Art. 20 O corpo discente terá acesso a serviços de apoio, programas de monitoria, bolsas, iniciação científica e participação em projetos sociais e pedagógicos.

Art. 21. Os materiais didáticos utilizados na educação a distância deverão refletir o planejamento pedagógico e a organização curricular do curso ou unidade curricular, assegurando qualidade e efetividade do processo de ensino e aprendizagem. 
§1º Os materiais didáticos deverão estar alinhados às Diretrizes Curriculares Nacionais do respectivo curso, aos objetivos de aprendizagem definidos no Projeto Pedagógico do Curso e às necessidades dos estudantes. 
§2º Os materiais didáticos deverão ter qualidade, acessibilidade, diversidade e pluralidade de fontes bibliográficas, perspectivas e abordagens. 

Art. 23. As plataformas digitais utilizadas na educação a distância deverão facilitar o processo de comunicação, ensino, aprendizagem e avaliação, e assegurar a interação pedagógica entre estudantes, professores e mediadores pedagógicos, o acesso a conteúdos educacionais e a gestão das atividades acadêmicas. 
§1º A FADEG promoverá a formação continuada de todos os envolvidos no processo de ensino e aprendizagem para o desenvolvimento de competências digitais e garantirá a acessibilidade e a usabilidade dos recursos disponibilizados por meio das plataformas digitais. 
§2º A FADEG adotará medidas que promovam a identidade institucional nas plataformas digitais utilizadas na educação a distância.

TÍTULO VII - DOS POLOS DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 

Art. 24. Os cursos de graduação semipresenciais e a distância poderão ser ofertados na sede da FADEG e nos Polos de Educação a Distância (Polos EaD). 

Art. 25. O Polo EaD é unidade descentralizada da FADEG para o desenvolvimento de atividades formativas, que deverá dispor, no mínimo, da seguinte infraestrutura: 
I - recepção; 
II - sala de coordenação; 
III - salas ou ambientes para estudos individuais e coletivos, compatíveis com as atividades dos cursos ofertados e com o número de estudantes que deverão utilizá-las; 
IV - laboratórios e outros espaços formativos compatíveis com as atividades dos cursos ofertados, quando aplicável; e 
V - equipamentos e dispositivos de acesso à internet e conexão de internet estável e de alta velocidade, compatível com o número de usuários. 
§1º O Polo EaD funcionará como local de conexão entre a FADEG e os campos de práticas profissionais e de estágio supervisionado, e como espaço de interação com a comunidade para a promoção de atividades de extensão. 

§2º O Polo EaD deverá contar com um responsável designado e capacitado pela FADEG para apoiar os estudantes nas funcionalidades educacionais e nas rotinas acadêmicas, como a realização de avaliações de aprendizagem presenciais, e na articulação e na consolidação de parcerias relacionadas aos campos de práticas em ambientes profissionais, estágios e atividades de extensão.

§3º O Polo EaD deverá apresentar identificação pública e inequívoca da FADEG como responsável pela oferta dos cursos. 

§4º É vedado o compartilhamento de Polo EaD com outra Instituição de Educação Superior. 

§5º Os Polos EaD deverão garantir a acessibilidade, nos termos da legislação. 

Art. 26. A criação de Polos EaD observará os limites quantitativos estabelecidos pela legislação vigente, em conformidade com o Conceito Institucional da FADEG e sua organização acadêmica. 

Art. 27. As atividades presenciais dos cursos semipresenciais e a distância deverão ser realizadas na sede da FADEG, em Polos EaD ou em ambientes profissionais devidamente equipados para esse fim e sob supervisão acadêmica. 

Art. 28. A oferta de cursos de graduação semipresenciais e a distância poderá ser apoiada por parceria entre a FADEG e outras pessoas jurídicas para a implementação dos Polos EaD, observado o limite da capacidade de atendimento de estudantes. 

§1º A parceria deverá ser formalizada, com previsão de obrigações e responsabilidades das partes, e preservar a competência exclusiva da FADEG quanto à: I - prática dos atos acadêmicos referentes ao objeto da parceria; 

II - contratação do corpo docente e dos mediadores pedagógicos; 

III - seleção de materiais didáticos utilizados nos processos de ensino e aprendizagem; e IV - expedição das titulações acadêmicas. 

§2º O instrumento de formalização da parceria deverá ser divulgado por meio do sítio eletrônico da FADEG e nos demais canais de comunicação com os estudantes matriculados. 

§3º A FADEG manterá as informações sobre a celebração e o encerramento das parcerias atualizadas em sistema eletrônico disponibilizado pelo Ministério da Educação. 

§4º As responsabilidades da FADEG ficam estendidas aos Polos EaD, próprios ou implementados por meio de parceria.


TÍTULO VIII - DAS POLÍTICAS DE RESPONSABILIDADE SOCIAL E SUSTENTABILIDADE

Art. 29 A FADEG desenvolverá o projeto FADEG SOCIAL, com ênfase em ações de responsabilidade social, inclusão, diversidade, direitos humanos, meio ambiente e sustentabilidade.

Art. 30 Serão realizados convênios com organizações sociais, apoio a populações vulneráveis, programas de educação ambiental e incentivo a projetos de gestão pública e serviços jurídicos.


TÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31 Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pelo Conselho Superior.

Art. 32 Este regulamento entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho Superior da FADEG e substitui as disposições anteriores.

São Paulo, 02 de janeiro de 2026..

Marco Antonio Araujo Junior 
Diretor-Geral

Darlan Barroso 
Diretor-Acadêmico
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